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APRESENTAÇÃO 

 

O planejamento em saúde refere-se ao processo de estabelecer metas, objetivos e 

estratégias para melhorar e promover a saúde de uma população. Ele é uma parte essencial da 

gestão em sistemas de saúde e envolve a tomada de decisões estratégicas para alocar recursos 

de maneira eficiente, com a utilização de instrumentos previstos em lei, tais como o Plano 

Distrital de Saúde (PDS), as suas respectivas Programações Anuais e o Relatório de Gestão. 

O instrumento central do planejamento com a vigência de quatro anos é o PDS, que se 

configura como base para a execução, o acompanhamento e a avaliação da gestão do sistema 

de saúde no âmbito do Distrito Federal.  

A Programação Anual de Saúde (PAS) é o instrumento de gestão que anualiza as 

intenções expressas nas metas do PDS. Em seus demonstrativos fica evidenciada a forma de 

indicação da alocação dos recursos orçamentários que deverão custear as políticas públicas em 

saúde. 

Neste contexto, a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF) apresenta 

a PAS para o ano de 2024 e suas respectivas Ações Estratégicas propostas para o alcance das 

metas estabelecidas no Plano Distrital de Saúde (PDS 2024-2027) para o ano de 2024.  
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ALINHAMENTO ESTRATÉGICO DA PAS – 2024 

 

Compreendendo que a PAS operacionaliza o Plano Distrital de Saúde 2024-2027, 

referendamos que este foi desenvolvido de forma ascendente por meio do Planejamento 

Regional Integrado, considerando a análise de situação de saúde do Distrito Federal e o 

alinhamento com o Plano de Governo do Distrito Federal, com o Mapa Estratégico da SES-DF e 

com o Plano Plurianual 2024-2027. A figura a seguir demonstra a relação entre os instrumentos 

de planejamento. 

 

Figura 1. Relação entre os instrumentos de planejamento  

 

 

Elaboração: SES/SUPLANS/CPLAN/DIPLAN, 2023. 

Nota: PPA: Plano Plurianual; LDO: Lei de Diretrizes Orçamentárias; LOA: Lei Orçamentária Anual; PAS: Programação Anual 

de Saúde; RDQA: Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior; RAG: Relatório Anual de Gestão; CSDC: Conselho de Saúde 

do Distrito Federal; CNS: Conselho Nacional de Saúde; CLDF: Câmara Legislativa do Distrito Federal.  

 

Visando o alinhamento estratégico entre os instrumentos de planejamento, a PAS 2024 

foi estruturada a partir do espelhamento da estrutura do Plano Distrital de Saúde (figura 2), 

delineando-se as Ações Estratégicas a partir das metas estabelecidadas para o ano de 2024. 
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Figura 2. Estrutura do PDS 2024 – 2027. 

 

 

Fonte: PDS 2024 – 2027. Elaboração: SES/SUPLANS/CPLAN/DIPLAN, 2023. 

 

Para o cumprimento das metas estabelecidas no PDS, as áreas técnicas da SES-DF 

estruturaram um conjunto de Ações Estratégicas para o alcance dos objetivos propostos com 

o apoio metodológico da Subsecretaria de Planejamento em Saúde (SUPLANS). Estas ações 

encontram-se no nível estratégico e se referem às iniciativas planejadas para operacionalizar o 

PDS, de forma anual, com o foco na meta e na previsão de alocação dos recursos orçamentários 

a serem executados no referido exercício. 

A obrigatoriedade da PAS está prevista na Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de 

setembro de 2017, e conforme Art. 97, §1º, deve conter:  

I – a definição das ações, que no ano especifico, garantirão o alcance dos 

objetivos e o cumprimento da metas do Plano de Saúde; 
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II – a identificação dos indicadores que serão utilizados para o 

monitoramento da PAS; 

III – a previsão da alocação dos recursos orçamentários necessários ao 

cumprimento da PAS. 
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ELABORAÇÃO DA PAS - 2024 

 

Para a elaboração da PAS 2024 foi realizado um processo reflexivo acerca dos resultados 

alcançados referentes à execução do PDS 2020-2023, de forma a auxiliar as áreas técnicas na 

identificação de entraves que impactaram a execução das Ações Estratégicas propostas nos 

exercícios anteriores. Para subsidiar este processo reflexivo junto às áreas técnicas foi utilizada 

a Metodologia de Análise e Solução de Problemas (MASP). A partir desta reflexão, as áreas 

técnicas foram convidadas a iniciar a elaboração de novas propostas de Ações Estratégicas, por 

meio da ferramenta 5W2H adaptada, a partir das novas metas e indicadores do PDS 2024-2027.  

Conforme recomendações metodológicas da Subsecretaria de Planejamento em Saúde 

repassadas durante a Reunião de Orientações Gerais para elaboração da PAS 2024, as áreas 

técnicas foram orientadas a: 

- analisar prospectivamente a viabilidade da proposição de Ações Estratégicas para os 

anos de 2025, 2026 e 2027; 

- propor Ações Estratégicas que contribuissem para o alcance das metas previstas no 

PDS para o ano de 2024; 

- não alçar para o nível estratégico ações relacionadas a processos internos ou de rotina 

das unidades; 

- propor Ações Estratégicas relacionadas às suas competências regimentais; 

- pactuar previamente a execução da Ação Estratégica com a área parceira, caso haja 

corresponsabilidade de outras áreas técnicas na ação proposta; 

- estabelecer período previsto para o início e o término da execução da ação. 

Na sequência foram realizadas oficinas presenciais com todos os representantes das 

áreas técnicas responsáveis pelas metas e indicadores propostos no PDS 2024-2027 para 

discutir e qualificar as ações propostas. Na etapa seguinte, as Ações Estratégicas propostas 

pelas áreas técnicas foram validadas internamente no âmbito das Subsecretarias e demais 

unidades para fins de encaminhamento posterior ao Colegiado de Gestão da SES-DF.  

Com o objetivo de aperfeiçoar a qualidade do processo de planejamento e 

monitoramento das ações da PAS, a SUPLANS vem buscando a constante melhoria de seus 

processos internos. Cabe destacar que o Sistema Estratégico de Planejamento (SESPlan) é uma 
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das ferramentas utilizadas no processo de monitoramento da PAS e permite que as áreas 

técnicas da SES-DF reportem periodicamente o andamento da execução das Ações 

Estratégicas, sistematizando informações quantitativas e qualitativas com vistas à análise dos 

principais resultados alcançados e à identificação dos pontos críticos. São estas informações 

que possibilitam a elaboração do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e do 

Relatório Anual de Gestão (RAG), previstos na Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 

de 2017, na Portaria nº 750, de 29 de abril de 2019, na Lei Complementar no 141, de 13 de 

janeiro de 2012, e na Lei no 8.142, de 28 de dezembro 1990.  

Além do planejamento das Ações Estratégicas, cabe ressaltar a relevância do indicativo 

da alocação dos recursos orçamentários para o alcance dos resultados. Desta forma, a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) é o instrumento pelo qual o Poder Público prevê a arrecadação de 

receitas e fixa a realização de despesas. Nela estão dispostos os Programas de Trabalho que 

definem qualitativamente a programação orçamentária, sendo utilizados para a materialização 

do conjunto de ações e objetivos que foram planejados visando ao atendimento e bem-estar 

da população. Na PAS apresentada para o ano de 2024, os Programas de Trabalho estão 

dispostos para o conjunto de Ações Estratégicas vinculadas a cada uma das oito diretrizes do 

PDS 2024-2027. É importante destacar que os valores autorizados em lei podem sofrer 

alterações positivas e negativas conforme a arrecadação de recursos. 

No quadro a seguir estão descritas as definições utilizadas para a composição da 

estrutura das Ações Estratégicas para o ano de 2024. 
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 Quadro 1. Definições utilizadas para a proposição de Ação Estratégica para o ano de 2024. 

Aspectos Definição 

Meta PDS (2024-2027) Meta estabelecida para o período de 2024-2027, conforme o PDS. 

Linha de base Resultado aferido em momento anterior, conforme a ficha do indicador do PDS 2024-2027. 

Convencionou-se apresentar os dados da linha de base para o ano de 2022. Em situações específicas 

foram apresentados dados para o ano de 2023. 

Meta 2024 Meta estabelecida no PDS para 2024. 

Ação PAS 20241 Traduz o que deve ser feito para o alcance da meta estabelecida no PDS para 2024. 

Responsável Área responsável pela execução da ação e por prestar informações nas etapas de monitoramento. 

Área parceira Área corresponsável pela execução da ação. 

Elaboração: SES/SUPLANS/CPLAN/DIPLAN/GPLAN, 2024. 

Nota 1: As ações da PAS 2024 que foram estruturadas de forma a contribuir com os resultados dos indicadores do programa 

Previne Brasil estão sinalizadas com o logotipo . O programa Previne Brasil foi instituído pelo Ministério da Saúde 

(Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019) com o intuito de ampliar o acesso aos serviços da Atenção Primária e o vínculo 

entre a população e a equipe de saúde, a partir do estabelecimento de novo modelo de financiamento de custeio da Atenção 

Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. As ações estratégicas relacionadas ao Previne Brasil deverão compor 

obrigatoriamente o conjuto das ações estratégicas que serão selecionadas para as Reuniões de Análise de Resultado. As ações 

estratégicas serão monitoradas quadrimestralmente. Os resultados do monitoramento serão apresentados nos instrumentos 

de prestação de contas da SES-DF (Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior e Relatório Anual de Gestão).  

 

As Ações Estratégicas propostas pelas áreas técnicas da SES-DF para a PAS 2024 estão 

organizadas de acordo com os Eixos, Diretrizes, Objetivos Estratégicos, Metas e Indicadores do 

PDS 2024-2027. 

A PAS 2024 foi apresentada, deliberada e aprovada por consenso no Colegiado de 

Gestão da SES-DF no dia 26 de fevereiro de 2024. A seguir, apresenta-se a versão da PAS 2024 

encaminhada para apreciação e deliberação pelo Conselho de Saúde do Distrito Federal (CSDF). 
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Eixo: Redes de Atenção à Saúde 

Diretriz: Atenção Primária à Saúde - Fortalecimento da Política Distrital de Atenção Primária à Saúde, como ordenadora da rede e 

coordenadora do cuidado. 

 

 

 

 

 

 

 

Programa de Trabalho LOA 2024 

10.301.6202.3135.0003 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE-REGIÕES ADMINISTRATIVAS 
SES-DISTRITO FEDERAL 

R$                  10.000,00 

10.301.6202.3136.0004 - AMPLIAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE-

DISTRITO FEDERAL 
R$                  10.000,00 

10.301.6202.3222.0001 - REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE-SES-DISTRITO FEDERAL R$                  10.000,00 

10.301.6202.4208.5612 - DESENVOLVIMENTOS DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE-SES-

DISTRITO FEDERAL 
R$         75.734.007,00 

10.301.8202.2396.0019 - (***) CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS-

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE-DISTRITO FEDERAL  
R$         21.526.544,00 

10.301.8202.8502.0024 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE-DISTRITO 

FEDERAL 
R$         25.258.964,00 

10.301.8202.8517.0006 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS- ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE-DISTRITO FEDERAL 
R$         98.650.811,00 

SUBTOTAL R$       221.200.326,00 
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Objetivo Estratégico: Ampliar e qualificar a Atenção Primária à Saúde em suas diferentes modalidades (eSF, eSB, eAPP, eCR, eMULTI e eCERPIS), 

considerando as vulnerabilidades. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Ampliar de 65,8% para 80% a 
cobertura potencial pelas equipes de 
Saúde da Família (eSF) até 2027. 

65,82% 72% 
1.Aumentar o número de equipes de 
Saúde da Família credenciadas pelo 
Ministério da Saúde. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GEQUALI 

SES/GAB/ASCOM 
SES/SAIS/COASIS/DASIS/GEO 
SES/SUGEP 
SES/SAIS/COASIS/DIENF/GENFAPS 
SES/SINFRA 
SES/SUAG 

Ampliar para 34% a cobertura 
potencial das equipes de Saúde 
Bucal de 40h (eSB 40h) até 2027 

24% 25% 
 

2.Aumentar o número de equipes de 
Saúde Bucal credenciadas na Modalidade 
I junto ao Ministério da Saúde. 

SES/SAIS/COASIS/DASIS/GEO 
SES/SAIS/COAPS/DESF/GEQUALI* 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GEQUALI 
SES/SAIS/COAPS 
SES/SUGEP 

Implementar a cobertura de exames 
diagnósticos via telessaúde em 40% 
das Unidades Básicas de Saúde até 
2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
10% 

3.Estabelecer os processos de trabalho 
relacionados à oferta do serviço de 
telediagnóstico nas Unidades Básicas de 
Saúde. 

SES/SAIS 
SES/SUPLANS/CPLAN/DIORG 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
FEPECS/DE/EAPSUS 

Implantar sete novas equipes de 
Consultório na Rua (eCR) na 
modalidade III até 2027. 

5 7 
4.Ampliar o número de equipes de 
Consultório na Rua (eCR) em Modalidade 
III no Distrito Federal. 

SAIS/SAIS/COAPS/DAEAP/GASPVP SES/SUGEP 

Alcançar 100% das equipes da APS 
com processo avaliativo realizado do 
programa QualisAPS, anualmente, 
até o ano de 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
95% 

5.Reestruturar o convênio QualisAPS para 
avaliação das equipes da ESF. 

SES/SAIS/COAPS/DESF 
SES/SAIS/COAPS/DESF/GEQUALI* 

SES/SAA 
SES/SAIS 
SES/GAB 

Atingir 58% do número de UBS que 
realizam acima de 200 coletas 
laboratoriais ao mês. 

22 42 
 

6.Aumentar a oferta de coleta de exames 
laboratoriais nas UBS. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GESFAM - 

Alcançar 57% a cobertura das 
equipes multiprofissionais na 
Atenção Primária (eMulti) até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
43,4% 

7.Credenciar as equipes Multiprofissionais 
existentes na modalidade eMulti 
Ampliada junto ao Ministério da Saúde. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF SES/SUGEP/CIGEC/DIPMAT/GEDAT 

Ampliar para 76% o 
acompanhamento das 
condicionalidades de saúde do 
Programa Bolsa Família (PBF) até 
2027. 

70,06 71,50 
8.Qualificar e ampliar o acompanhamento 
das condicionalidades do Programa Bolsa 
Família (PBF). 

SES/SAIS/SAIS/COAPS/DAEAP/GAS
PVP 

SES/SAA 
SES/SAIS 
SES/GAB/ASCOM 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
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Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Aumentar para 75% a oferta das 
práticas integrativas em saúde nos 
serviços de saúde até 2027. 

47,5 60% 
9.Instituir as Práticas Integrativas em 
Saúde (PIS) em toda a rede SES-DF. 

SES/SAIS/COAPS/DAEAP/GERPIS SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 

Nota: *Área técnica corresponsável pelo alcance da meta. 
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Diretriz: Redes de Atenção à Saúde - Fortalecimento das Redes Temáticas de Atenção à Saúde e da Rede de Atenção às Pessoas em 

Situação de Violência do Distrito Federal a fim de promover o cuidado integral e contínuo da população, de forma Regionalizada. 

 
Objetivo Estratégico: Fortalecer a Rede de Urgência e Emergência com foco nas linhas de cuidado e ações de promoção, prevenção e vigilância em 

saúde. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área Parceira 

Reduzir o tempo de resposta ao 
chamado do SAMU/DF para 25 
min até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
28 

10.Reestruturar a Frota do SAMU. SES/CRDF/SAMU SES/SINFRA 

11.Recompor o quadro de Recursos 
Humanos Ativos no Atendimento Pré-
Hospitalar (APH). 

SES/CRDF/SAMU SES/SUGEP 

12.Revisitar e implementar novo processo 
de trabalho da Regulação Médica. 

SES/CRDF/SAMU 
SES/SUPLANS/CCONS/DGIE 
SES/GAB/CTINF 

Reduzir em 5% ao ano os óbitos 
nas internações por Infarto 
Agudo do Miocárdio (IAM). 

4,99% 4,74% 
13.Aprimorar os treinamentos da rede de 
atendimento de emergência ao IAM com 
supra ST. 

SES/SAIS 

SES/SAIS/CATES/DSINT 
SES/SAIS/ARAS 
SES/SAIS/CATES/DUAEC/GASFURE 
SES/SAIS/CPPAS 

Reduzir em 4% ao ano os óbitos 
nas internações por Acidente 
Vascular Encefálico (AVE). 

15,77% 15,14% 14.Implementar a linha de cuidado do AVE. SES/SAIS 
SES/SAIS/ARAS 
SES/SAIS/CATES/DSINT 

Programa de Trabalho LOA 2024 

10.302.6202.4056.0001 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PARA FOMENTO DAS REDES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE - SES -DF 

R$         43.398.563,00 

SUBTOTAL R$         43.398.563,00 
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Objetivo Estratégico: Promover a qualidade de vida das pessoas com transtornos mentais, com foco na ansiedade, depressão e uso abusivo de álcool, 

tabaco e outras drogas. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Aumentar a cobertura dos 
Centros de Atenção 
Psicossocial para 0,75 até 2027. 

0,46 0,55 
15.Habilitar três CAPS (CAPS I Brazlândia, 
CAPS II Planaltina e CAPS III Samambaia) 
junto ao Ministério da Saúde. 

SES/SAIS/COASIS/DISSAM/GESSAM 
SES/SUGEP 
SES/SINFRA 
SES/SUPLANS/DICS/GCCH 

Aumentar em 10% ao ano os 
CAPS que realizam ao menos 5 
(cinco) ações mensais de 
matriciamento em saúde 
mental com equipes de 
Atenção Primária à Saúde. 

NA 
(indicador 

novo) 
53% 

16.Fomentar ações de matriciamento em 
saúde mental das equipes dos CAPS com as 
equipes da Atenção Primária à 
Saúde. 

SAIS/COASIS/DISSAM/GESSAM - 

Objetivo Estratégico: Reduzir o adoecimento e mortes por causas evitáveis em mulheres em idade fértil, gestante e crianças. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Investigar 90% de registros de 
óbitos infantis e fetais com 
investigação concluída no SIM, 
até 120 dias após a ocorrência, 
em 2027. 

74,36% 75% 

17.Capacitar os Comitês Regionais de 
Investigação de óbito materno, infantil e 
fetal para investigação do óbito em tempo 
oportuno (120 dias). 

SES/SVS/DIVEP/GIASS 
SES/SAIS/ARAS* 

SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
FEPECS/DE/EAPSUS 

Investigar 90% de registros de 
óbitos de mulher em Idade 
fértil (MIF) com investigação 
concluída no SIM, até 120 dias 
após a ocorrência, em 2027. 

75% 
(Ago/23) 

75% 

18.Capacitar os Comitês Regionais de 
Investigação de óbitos de Mulheres em 
Idade Fértil (MIF) para investigação do óbito 
em tempo oportuno (120 dias). 

SES/SVS/DIVEP/GIASS 
SES/SAIS/ARAS* 

SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
FEPECS/DE/EAPSUS 

Reduzir para 9,7 a mortalidade 
infantil até 2027. 

10,04 10,0 

 
19.Elaborar a linha de cuidado da primeira 
infância. 

SES/SAIS/ARAS 
SES/SVS/DIVEP/GIASS* 

SES/SAIS 

 
20.Proporcionar pelo menos seis consultas 
de pré-natal para gestantes, com início 
entre a 1ª até a 12ª semana de Gestação. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF 
SES/SAIS/COAPS/DESF/GESFAM 
SES/SAIS/ARAS 
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Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Manter a razão de mortalidade 
materna do Distrito Federal 
abaixo de 30 óbitos a cada 
100.000 nascidos vivos. 

28,07 30 
 

21.Capacitar enfermeiros e médicos 
obstetras sobre a assistência às 
emergências obstétricas. 

SES/SAIS/ARAS 
SES/SVS/DIVEP/GIASS* 

SES/SAIS/COASIS/GEON 
FEPECS/DE/EAPSUS 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 

Reduzir 25% ao ano o número 
de casos novos de sífilis 
congênita em menores de um 
ano de idade. 

414 310 
 

22.Ampliar a capacidade e a qualidade de 
diagnóstico, tratamento e seguimento dos 
casos de sífilis. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF 
SES/SVS/DIVEP/GEVIST 

FEPECS/DE/EAPSUS 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
SES/GAB/ASCOM 

Aumentar o volume de leite 
humano doado aos Bancos de 
Leite Humano do DF para 
21.000 litros em 2027. 

18.353 19.400 
23.Ampliar a divulgação para servidores e 
comunidade sobre a doação de leite 
humano. 

SES/SAIS/ARAS 
SES/GAB/ASCOM 
SES/SAIS/ARAS/GCDRC 
SES/SAIS/COAPS/DESF 

Reduzir para 5,93% a gravidez 
na adolescência entre as faixas 
etárias de 10 a 19 anos até 
2027. 

8,31% 7,35% 
24.Implementar ações de prevenção de 
gravidez na adolescência no Distrito 
Federal. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF 
 

SES/SAIS/ARAS 

Aumentar para 48% o total de 
parto normal no SUS e na saúde 
suplementar até 2027. 

44,00% 45% 

25.Implantar o processo de Certificação 
para os estabelecimentos com os melhores 
Percentuais de Parto Normal (Selos bronze, 
prata e ouro). 

SES/SAIS/ARAS 
SES/SVS/DIVEP/GIASS* 

SES/SAIS 
SES/SAIS/ARAS/GCDRC 
SES/SAIS/COASIS/GEON 

Objetivo Estratégico: Reduzir as mortes prematuras por complicações de doenças respiratórias, cardiovasculares, câncer e diabetes. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Ampliar as ações da saúde da 
mulher melhorando o acesso 
aos exames de mamografia na 
razão de 0,22 até 2027. 

0,05 0,16 
26.Ampliar e qualificar o acesso, às 
mulheres na faixa etária prioritária, ao 
rastreio do câncer de mama. 

SES/SAIS/ASCCAN  
SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF*  
SES/SAIS/CATES/DUAEC/GEDIAG* 

SES/GAB 
SES/SAIS 
SES/GAB/ASCOM 
SES/SAIS/ARAS/GCD-RDC 
SES/SAIS/CATES 
SES/SAIS/COASIS 
SES/CRDF/DIRAAH/CERA 
FEPECS/DE/EAPSUS 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
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Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Ampliar as ações da saúde da 
mulher melhorando o acesso 
aos exames de citopatologia na 
razão de 0,24. 

0,16 0,18 
 

27.Ampliar e qualificar o acesso, às 
mulheres na faixa etária prioritária, ao 
rastreio do câncer de colo de útero. 

SES/SAIS/ASCCAN  
SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF*  
SES/SAIS/CATES/DUAEC/GEDIAG* 

SES/GAB/CTINF/DSI 
SES/CRDF/DIRAAH/CERTS 
SES/SINFRA/DIAOP/GETR 
SES/CRDF 
SES/SAIS 
SES/SAA/ASSITEC 
SES/GAB/ASCOM 
FEPECS/DE/EAPSUS 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES  
SES/SUPLANS/CCONS/DGIE 

Reduzir em 5% ao ano a taxa de 
Internações por Diabetes 
Mellitus e suas complicações 
até 2023. 

5,25 4,99 
 

28.Ampliar o acesso e o acompanhamento 
das pessoas com Diabetes conforme 
estratificação de risco, RA e região de saúde. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF - 

Reduzir 11% ao ano a taxa de 
Internações por Hipertensão 
Arterial e suas complicações 
em maiores de 18 anos. 

2,33 1,91 

 
29.Ampliar o acesso e o acompanhamento 
de pessoas com hipertensão arterial 
conforme estratificação de risco, RA e 
região de saúde. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF - 

Objetivo Estratégico: Organizar a rede de atenção as pessoas em situação de violência, promovendo atenção integral. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Aumentar a taxa de notificação 
de violências para 12,5% ao 
ano, no Distrito Federal, até 
2027. 

341,15 432 
30.Qualificar ações de Vigilância 
Epidemiológica com foco na notificação de 
violências. 

SES/SVS/DIVEP/GVDANTPS/NEPAV 
SES/SAIS/ARAS* 

FEPECS/DE/EAPSUS 
SES/SAIS/ARAS/GCDRAV 
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Objetivo Estratégico: Ampliar e Fortalecer a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Regular 95% do acesso às 
modalidades 
(subespecialidades) referentes 
ao campo de atuação da saúde 
funcional, nos pontos de 
atenção da rede SES-DF, até 
2027. 

62,00% 75% 

31.Ampliar a regulação do acesso a seis 
subespecialidade da fisioterapia e três da 
fonoaudiologia, nos serviços ambulatoriais 
(AASE) próprios da SES-DF e 
contratualizados (HUB e IGES). 

SES/SAIS/COASIS/DASIS/GESSF 
SES/SAIS/COASIS/DASIS/GESAMB 
SES/CRDF/DIRAAH/CERA 

Aumentar em 25% o número de 
vagas ofertadas para 
Reabilitação Intelectual Infantil 
e Transtorno do Espectro 
Autista até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
5% 

32.Implementar melhoria no Centro 
Especializado de Reabilitação (CER) para o 
cuidado da pessoa com Deficiência 
Intelectual/TEA. 

SES/SAIS/ARAS 
SES/SAIS/ARAS/GCRPCD* 

SES/SAIS/COAPS 
SES/SAIS/COASIS 
SES/SAIS/CATES 
FEPECS/DE/EAPSUS 

Nota: *Área técnica corresponsável pelo alcance da meta. 
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Diretriz: Vigilância à Saúde - Fortalecimento das ações de promoção da saúde, prevenção de doenças, redução e eliminação de riscos 

e agravos, de forma integrada com a assistência. 

 

 

 

 

 

Programa de Trabalho LOA 2024 

10.304.6202.2596.0001 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DO LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA-SES-DISTRITO FEDERAL 

R$            8.540.021,00 

10.304.6202.2602.0001 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-SES-DISTRITO 

FEDERAL 
R$            1.407.127,00 

10.304.6202.3154.0001 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DISTRITO FEDERAL R$                  10.000,00 

10.304.6202.3155.0003 - REFORMA DE UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-SES-DISTRITO FEDERAL  R$                  10.000,00 

10.305.6202.2601.0001 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL-SES-DISTRITO 

FEDERAL 
R$            8.345.793,00 

10.305.6202.2605.0001 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA-SES-DISTRITO 

FEDERAL 
R$            4.693.565,00 

10.305.8202.2396.0021 - (***) CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS-

VIGILÂNCIA EM SAÚDE-DISTRITO FEDERAL  
R$            4.176.575,00 

10.305.8202.8502.0023 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-VIGILÂNCIA EM SAÚDE-DISTRITO FEDERAL R$         14.292.416,00 

10.305.8202.8517.0007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE - DISTRITO FEDERAL 
R$         26.866.496,00 

SUBTOTAL R$         68.341.993,00 
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Objetivo Estratégico: Reduzir o adoecimento e mortes por doenças imunopreveníveis e por arboviroses. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Ter 100% das vacinas selecionadas do 
Calendário Nacional de Vacinação para 
crianças menores de um ano de idade 
(pentavalente – 3ª dose, poliomielite 
inativada – 3ª dose, pneumocócica 10-
valente – 2ª dose) e para crianças de 1 
ano de idade (tríplice viral – 1ª dose) 
com coberturas vacinais de no mínimo 
95% no ano corrente. 

0% 100% 

 
33.Elaborar e implementar plano de 
comunicação para a imunização. 

SES/SVS/DIVEP/GRF 
SES/GAB/ASCOM 
SES/SAIS/COAPS 

 
34.Ampliar as estratégias de vacinação de 
alta qualidade e qualificar os registros para 
aumento das coberturas vacinais. 

SES/SAIS/COAPS - 

 
35.Implantação do CRIE ÚNICO no Distrito 
Federal - CRIE DF. 

SES/SVS/DIVEP/GRF 
SES/SAIS/COAPS 
SES/GAB/ASCOM 

Manter a taxa de incidência mensal de 
dengue <300 na população do DF até 
2027. 

224,18 (sem 

13 a 16) a 
232,33 (sem 

17 a 20) 

<300 

36.Ampliar a capacidade de monitoramento 
das ações de mobilização social e controle 
da dengue para redução do número de 
casos e, especialmente, para evitar óbitos. 

SES/SVS/DIVEP/GVDT 
SES/SAIS/COAPS* 

SES/SVS/DIVAL/GEVAC 
SES/SVS/DIVAL/GEADM/NMOBS 
SES/SVS/AMISPE 

Ampliar de 25% para 80% o 
monitoramento entomológico por 
meio de ovitrampas em áreas urbanas. 

25,00% 25% 
37.Ampliar a capacidade de instalação de 
armadilhas nas Regiões Administrativas 
com maior incidência de arboviroses. 

SES/SVS/DIVAL/GEVAC - 

Alcançar 100% do parâmetro de 
coletas estabelecido pelo MS como 
“excelente” nas unidades sentinela de 
Síndrome Gripal no DF até 2027. 

60,60% 70% 
38.Instituir padrão de coleta de 10 a 20 
amostras semanais por unidade sentinela. 

SES/SVS/DIVEP/GEVITHA 
SES/SVS/LACEN 
SES/SAIS/COAPS 
SES/SAIS 

Objetivo Estratégico: Promover e aprimorar as ações de vigilância em saúde em todos níveis de atenção, adequando a infraestrutura e a força de 
trabalho, de forma regionalizada. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Manter, anualmente, o número de 
casos novos de AIDS em menores de 
cinco anos igual zero. 

1 0 
 

39.Estruturar a "Linha de Cuidado da pessoa 
vivendo com HIV". 

SES/SVS/DIVEP/GEVIST 

SES/SAIS/COAPS 
SES/SAIS/COASIS/DASIS 
SES/SAIS/COASIS/DASIS/DIENF 
SES/SAIS/CATES/DUAEC/GEDIAG 
SES/SAIS/CATES/DUAEC/GASFURE 
SES/SULOG/DIASF 
SES/SVS/LACEN 



 
Programação Anual de Saúde - 2024 

 

23 

 

SES/SAIS/COASIS/DASIS/GSS 
SES/GAB/ASCOM 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Aumentar em 10% ao ano a cura dos 
casos novos de hanseníase 
diagnosticados nos anos das coortes 
até 2027. 

50,50% 56% 

40.Aprimorar o processo de notificação, de 
investigação e de monitoramento do 
processo terapêutico dos novos casos de 
hanseníase. 

SES/SVS/DIVEP/GVDT 
SES/SAIS/COAPS 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
FEPECS/DE/EAPSUS 

41.Desenvolver ações de melhoria em 
prevenção, diagnóstico e tratamento da 
hanseníase. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF SES/SAIS/COASIS 

Reduzir para 2 o coeficiente de 
detecção anual de hepatite B e C até 
2027. 

4,2 5 
42.Estruturar o Plano de Prevenção, 
Vigilância e Controle das hepatites virais. 

SES/SVS/DIVEP/GEVIST - 

Reduzir em 2% ao ano a taxa de 
mortalidade prematura (30 a 69 anos) 
pelo conjunto das quatro principais 
doenças crônicas não transmissíveis 
(doenças do aparelho circulatório, 
câncer, diabetes e doenças 
respiratórias) até 2027. 

149,86 por 
100 mil 

habitantes 
147 

43.Implementar o processo de vigilância 
epidemiológica das DCNT e de seus fatores 
de risco e proteção de forma 
descentralizada. 

SES/SVS/DIVEP/GVDANT 
SES/SAIS/ARAS 

SES/SAIS/ARAS/GCD-RDC 

44.Implementar a linha de cuidado da 
pessoa com Doença Renal Crônica na rede 
SES-DF. 

SES/SAIS/ARAS 

SES/SAIS/CATES 
SES/GAB/ASCOM 
SES/SAIS/ARAS/GCD-RDC 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
FEPECS/DE/EAPSUS 
SES/SAIS/ARAS 
SES/SAIS/COASIS/DASIS/GESNUT 
SES/SAIS/COAPS 

Alcançar 60% de hospitais com leitos 
de UTI do Distrito Federal classificados 
como de alta conformidade na 
Avaliação Nacional das Práticas de 
Segurança do Paciente até 2027. 

43,60% 45% 

45.Instituir a Avaliação Nacional de Práticas 
de Segurança do Paciente no Distrito 
Federal, estimulando a participação de 
todos os hospitais com leitos de UTI. 

SES/SVS/DIVISA/GRSS SES/SAIS/APNH/CTSP 

Aumentar em 5% ao ano o número de 
notificações de doenças e agravos 
relacionados ao trabalho, até 2027. 

4.772 5.011 

46.Aprimorar a captação, o registro e a 
qualidade dos dados nas notificações de 
agravos e doenças relacionadas ao trabalho, 
em especial os de preenchimento 
obrigatório. 

SES/SVS/DISAT/CEREST - 



 
Programação Anual de Saúde - 2024 

 

24 

 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Aumentar para 80% a vacinação 
antirrábica da população estimada de 
cães e gatos do Distrito Federal até 
2027. 

51,00% 80% 
47.Ampliar as estratégias de vacinação de 
cães e gatos e qualificar os registros para 
aumento das coberturas vacinais. 

SES/SVS/DIVAL/GVAZ SES/GAB/ASCOM 

Aumentar em 10% ao ano a proporção 
de cura de casos novos de Tuberculose 
Pulmonar Bacilífera. 

36,41% 40% 

48.Aprimorar o processo de notificação, de 
investigação e de monitoramento do 
processo terapêutico dos novos casos de 
Tuberculose Bacilífera. 

SES/SVS/DIVEP/GEVIST - 

49.Desenvolver ações de melhoria em 
prevenção, diagnóstico e tratamento da 
tuberculose. 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF - 

Ampliar para 30 a proporção de testes 
rápidos para HIV, sífilis e hepatites B e 
C, realizados na população igual ou 
maior de 15 anos. 

7,7 por 
100.000 

habitantes 
17 

50.Implantar o monitoramento 
programático da testagem rápida das IST. 

SES/SVS/DIVEP/GEVIST SES/SAIS/COAPS/DESF/GASF 

Promover 95% de qualificação dos 
resultados das análises de água para 
consumo humano até 2027. 

65,00% 75% 
51.Realizar a Vigilância da Qualidade da 
água para consumo humano. 

SES/SVS/DIVAL/GVAFNB SES/SVS/LACEN 

Alcançar 90% das notificações de 
acidente de trabalho, com exposição a 
material biológico e intoxicação 
exógena com o campo “Ocupação” e 
“Atividade Econômica” preenchido 
adequadamente até 2027. 

41,07% 75% 

52.Aprimorar a captação, o registro e a 
qualidade dos dados nas notificações de 
agravos e doenças relacionadas ao trabalho, 
em especial os de preenchimento 
obrigatório. 

SES/SVS/DISAT/CEREST - 

Nota: *Área técnica corresponsável pelo alcance da meta. 
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Diretriz: Atenção Especializada - Reestruturação e fortalecimento da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar assegurando o 

acesso e contribuindo com o cuidado integral e contínuo. 

 

Programa de Trabalho LOA 2024 

10.302.6202.2060.0003 - ATENDIMENTO DE URGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR-SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU/192 SES-DISTRITO FEDERAL 

R$         16.895.562,00 

10.302.6202.2145.0029 - SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE - COMPLEMENTAÇÃO 

PISO ENFERMAGEM - SES - DISTRITO FEDERAL 
R$                  10.000,00 

10.302.6202.2145.2549 - SERVIÇOS ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES EM SAÚDE-SES-DISTRITO 

FEDERAL 
R$       202.388.910,00 

10.302.6202.2885.0002 - MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS-SES-DF-DISTRITO FEDERAL R$         80.000.000,00 

10.302.6202.3140.0001 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE -Hospital 

Regional do Recanto das Emas 
R$                  10.000,00 

10.302.6202.3140.0002 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE-

CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DE ESPECIALIDADES CIRÚRGICAS E CENTRO ONCOLÓGICO DE BRASÍLIA- 

PLANO PILOTO 

R$               405.748,00 

10.302.6202.3140.0003 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE -  

Hospital Regional de São Sebastião 
R$                  10.000,00 

10.302.6202.3140.0004 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - Hospital 

Clínico Ortopédico do Guará 
R$                  10.000,00 

10.302.6202.3140.0005 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - Hospital 

Regional do Gama 
R$                  10.000,00 

10.302.6202.3140.0009 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE-

AMBULATORIAIS ESPECIALIZADAS E HOSPITALARES - SES- DISTRITO FEDERAL 
- 
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10.302.6202.3141.0003 - AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE-

AMBULATORIAIS ESPECIALIZADAS E HOSPITALARES - SES -DISTRITO FEDERAL 
R$            3.000.000,00 

10.302.6202.3223.0001 - REFORMA DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE-

AMBULATORIAIS ESPECIALIZADAS E HOSPITALARES - SES- DISTRITO FEDERAL 
R$            6.344.374,00 

10.302.6202.3225.0007 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL NO DF R$                  10.000,00 

10.302.6202.3467.6069 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS-MATERIAIS PERMANENTES-SES-DISTRITO 

FEDERAL 
R$            3.980.000,00 

10.302.6202.3736.0001 - IMPLANTAÇÃO DE BASES DO SAMU--DISTRITO FEDERAL R$                  10.000,00 

10.302.6202.3765.0001 - REFORMA DE UNIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA R$                  10.000,00 

10.302.6202.4009.0002 - AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR-SES-DISTRITO 

FEDERAL 
R$       107.573.429,00 

10.302.6202.4137.0001 - CONTRATUALIZAÇÃO DOS HOSPITAIS DE ENSINO-MODERNIZAÇÃO PARA 

MANUTENÇÃO DOS CREDENCIAMENTOS - SES-DISTRITO FEDERAL 
R$               940.080,00 

10.302.6202.4138.0001 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE SERVIÇOS SOCIAIS-USUÁRIOS EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE SOCIAL - SES-DISTRITO FEDERAL 
R$               119.236,00 

10.302.6202.4205.0001 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE-

ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA E HOSPITALAR-SES-DISTRITO FEDERAL 
R$         29.274.790,00 

10.302.6202.4206.0001 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO - INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
R$       731.549.243,00 

10.302.6202.4206.0002 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO-HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA 

JOSÉ ALENCAR - HCB-DISTRITO FEDERAL 
R$         86.000.000,00 

10.302.6202.4206.0003 - EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO - COMPLEMENTAÇÃO PISO 

ENFERMAGEM - SES - DISTRITO FEDERAL 
R$                  10.000,00 

10.302.6202.5012.0002 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - DISTRITO FEDERAL R$                  10.000,00 
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10.302.6202.6016.0002 - FORNECIMENTO DE APARELHOS DE ÓRTESES E PRÓTESES-AMBULATORIAIS E 

CIRÚRGICAS- SES-DISTRITO FEDERAL 
R$         24.000.000,00 

10.302.6202.6052.0003 - ASSISTÊNCIA VOLTADA À ATENÇÃO DOMICILIAR-ASSISTÊNCIA CONTINUADA - 

SES-DISTRITO FEDERAL 
R$         36.733.922,00 

10.302.8202.2396.0020 - (***) CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS-

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-DISTRITO FEDERAL 
R$         27.690.607,00 

10.302.8202.8502.0012 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO PISO ENFERMAGEM - SES - 

DISTRITO FEDERAL 
R$                  10.000,00 

10.302.8202.8517.0005 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS- ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE - SES-DISTRITO FEDERAL 
R$         87.820.328,00 

10.306.6202.4068.0001 - ALIMENTAÇÃO ESPECIAL E NUTRIÇÃO NA INTEGRALIDADE DO SUS--DISTRITO 

FEDERAL 
R$         18.000.000,00 

10.306.6202.4227.0001 - (*) FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR-REDE HOSPITALAR - SES-

DISTRITO FEDERAL 
R$       144.208.914,00 

SUBTOTAL R$   1.607.035.143,00 



 
Programação Anual de Saúde - 2024 

 

28 

 

Objetivo Estratégico: Estruturar e reorganizar a Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar, com foco na qualificação da carteira de serviços. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Alcançar 67% em admissões no Serviço 
de Atenção Domiciliar (SAD) 
procedentes de hospitais e de serviços 
de urgência no Distrito Federal até 2027. 

54,05% 52% 
53.Ampliar o acesso ao serviço de 
Atenção Domiciliar da SES-DF. 

SES/SAIS/CATES/DSINT/GESAD 

SES/SAIS/COAPS/DESF/GESFAM 
SES/SUPLANS/CCONS/DICS/GEPAP 
SES/SAIS/CATES/DSINT/GESINT 
SES/CRDF/DIRAAH/CERIH 

Desenvolver e disponibilizar os serviços 
de teleconsulta em 40% das unidades da 
atenção especializada ambulatorial. 

NA 
(indicador 

novo) 
5% 

54.Estabelecer os processos de 
trabalho relacionados à oferta do 
serviço de teleconsulta médica da 
atenção especializada. 

SES/SAIS 
SES/SUPLANS/CPLAN/DIORG 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
FEPECS/DE/EAPSUS 

Atingir a regulação de 70% das vagas de 
hemodiálise hospitalar na SES-DF. 

NA 
(indicador 

novo) 
40% 

55.Realizar a atualização e 
implementação de fluxos e processos 
que regulamentam a oferta de vagas 
de hemodiálise hospitalar em 
conjunto com área técnica (SAIS). 

SES/CRDF/DIRAAH/CERAC 
SES/SAIS/CATES/DSINT/GESINT 
RTD Nefrologia 

Ampliar em 25% o percentual de 
cirurgias eletivas autorizadas em relação 
a fila de espera até 2027. 

9,10% 10% 
56.Atualizar o processo de 
higienização padronizada da fila de 
cirurgias eletivas. 

SES/CRDF/DIRAAH/CERCE 

SES/SAIS 
SES/SUPLANS/CPLAN/DIORG/GEMPROC 
SES/SUPLANS/CCONS/DGIE 
SES/SAIS/CATES/DUAEC/GESCIR 
SES/SUPLANS/CPLAN/DIPLAN 

Aumentar o número de transplantes de 
córneas realizados no Distrito Federal 
em 32% até 2027. 

311 372 
57.Potencializar a gestão de doação e 
transplante de córnea. 

SES/CRDF/CET 
FEPECS  
FEPECS/DE/ESCS 
SES/GAB/ASCOM 
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Diretriz: Assistência Farmacêutica - Promover atenção integral à saúde dos usuários, com ênfase no acesso e uso racional dos 

medicamentos. 

 
Objetivo Estratégico: Estruturar a rede de assistência farmacêutica com foco na melhoria da cadeia de suprimentos. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Garantir 100% de responsabilidade 
técnica das farmácias com 
farmacêutico até 2027. 

19,7% 40% 

58.Estruturar ações para aumentar o 
registro de farmácias, da rede SES-DF, 
com responsabilidade técnica formalizada 
junto ao CRF-DF. 

SES/SULOG/DIASF 
SES/GAB/ASCOM 
SES/SAIS 

Ampliar de 9,5% para 50% as farmácias 
das UBS tipo 2 e da atenção 
especializada ambulatorial que 
ofertam o cuidado farmacêutico. 

9,50% 20% 
59.Estruturar ação para aumentar o 
número de farmácias que ofertam ações 
de cuidado farmacêutico. 

SES/SULOG/DIASF - 

Programa de Trabalho LOA 2024 

10.302.6202.4215.0001 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA-SES DISTRITO 
FEDERAL 

R$         14.000.000,00 

10.303.6202.4216.0001 - (*) AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS-ASSISTÊNCIA À SAÚDE PÚBLICA - SES-

DISTRITO FEDERAL 
R$       144.208.914,00 

10.303.6202.4216.0002 - (*) AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS -COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA - SES -DISTRITO FEDERAL 
R$         32.417.715,00 

10.303.6202.4216.0003 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS-COMPONENTE ESPECIALIZADO-ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA SES-DISTRITO FEDERAL 
R$         33.229.162,00 

10.303.6202.4216.0004 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS-DISPENSAÇÃO EM TRATAMENTO DE 

COAGULOPATIAS SES-DISTRITO FEDERAL 
R$            3.806.282,00 

SUBTOTAL R$       227.662.073,00 
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Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Assegurar 90% do abastecimento 
médio mensal de medicamentos 
padronizados da Atenção Primária em 
Saúde com cobertura de estoque 
superior a 30 dias na rede SES até 
2027. 

81,58% 
(maio 

2023 DF) 
82% 

60.Aperfeiçoar o processo de aquisições e 
de previsão de demanda, considerando as 
sazonalidades e o histórico de consumo 
pelas unidades de saúde da rede SES-DF. 

SES/SULOG/DIPRO SES/SAIS 

Assegurar 88% do abastecimento 
médio mensal de medicamentos 
padronizados da Atenção 
Especializada Ambulatorial e 
Hospitalar com cobertura de estoque 
superior a 30 dias na rede SES até 
2027. 

78,86% 
(maio 

2023 DF) 
78% 

61.Aperfeiçoar o processo de aquisições e 
de previsão de demanda, considerando as 
sazonalidades e o histórico de consumo 
nas unidades vinculadas à Atenção 
Especializada Ambulatorial e Hospitalar da 
rede SES-DF. 

SES/SULOG/DIPRO SES/SAIS 

Assegurar 57% do abastecimento 
médio mensal de medicamentos 
padronizados do componente 
especializado, de aquisição SES, com 
cobertura de estoque superior a 30 
dias na rede SES DF até 2027. 

51,37% 
(maio 

2023 DF) 
52% 

62.Aperfeiçoar o processo de aquisições e 
de previsão de demanda, considerando as 
sazonalidades e o histórico de consumo 
nas farmácias do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica 
no SES-DF. 

SES/SULOG/DIPRO SES/SAIS 

Estruturar e implantar em 100% o 
controle de estoque, com lote e 
validade, nos hospitais da rede SES até 
2027. 

7,69% 25% 
63.Estruturar ações para controle de 
estoque com lote e validade nos hospitais 
da rede SES-DF. 

SES/SULOG/DIASF 
SES/SULOG/DLOG 
SES/GAB/CTINF 

Alcançar 70% dos grupos de OPME 
padronizados da especialidade 
ortopedia fornecidos por regime de 
consignação até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
20% 

64.Instituir processos de trabalho para a 
utilização de Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais (OPMEs), fornecidos em regime 
de consignação, nas unidades hospitalares 
da rede SES-DF. 

SES/SULOG/DIPRO 

SES/SULOG/DLOG/GADOP 
SES/SAIS/CATES/DUAEC/GESCIR 
SES/SAIS/CATES/DUAEC 
SES/SUAG/DACGA/GACLF 
SES/SUPLANS/CPLAN/DIORG 
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Eixo: Gestão do SUS. 

Diretriz: Governança - Fortalecimento da governança e da integridade por meio da gestão estratégica, da liderança e do controle, 

com foco na população. 

Programa de Trabalho LOA 2024 

28.846.0001.9127.0079 - CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA- SERVIDOR ATIVO - SES-
DISTRITO FEDERAL 

R$                  10.000,00 

10.122.6202.4165.0002 - QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - DISTRITO FEDERAL R$            2.749.272,00 

10.122.6202.4166.0002 - PLANEJAMENTO E GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA-PROGRAMA DE 

DESCENTRALIZAÇÃO PROGRESSIVA - PDPAS-SES-DISTRITO FEDERAL 
R$         47.000.000,00 

10.122.8202.8502.0050 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-SES-DISTRITO FEDERAL R$   1.121.882.859,00 

10.122.8202.8502.0068 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-AÇÃO EXECUTADA PELA FUNDAÇÃO 

HEMOCENTRO DE BRASÍLIA/FHB- PLANO PILOTO. 
R$         75.565.487,00 

10.122.8202.8502.0115 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE 

DO DISTRITO FEDERAL- IGESDF-DISTRITO FEDERAL 
R$       228.940.483,00 

10.122.8202.8502.8859 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-PROFISSIONAIS EM ATIVIDADES ALHEIAS A 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SES-DISTRITO FEDERAL 
R$         75.000.000,00 

10.122.8202.8504.0014 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES-PROFISSIONAIS EM ATIVIDADES 

ALHEIAS A SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE-DISTRITO FEDERAL 
R$            2.433.448,00 

10.122.8202.8504.0098 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES-INSTITUTO DE GESTÃO 

ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL- IGESDF-DISTRITO FEDERAL 
R$            4.908.350,00 

10.122.8202.8504.6988 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES-SES-DISTRITO FEDERAL R$         10.797.809,00 

10.122.8202.8504.6990 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES-AÇÃO EXECUTADA PELA 

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA/FHB- PLANO PILOTO . 
R$            3.529.479,00 
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10.122.8202.8517.0052 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-SES-DISTRITO FEDERAL R$         35.117.225,00 

10.122.8202.8517.0063 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-AÇÃO EXECUTADA 

PELA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA/FHB- PLANO PILOTO. 
R$            3.816.109,00 

10.126.6202.2579.0022 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE CONSELHO-SES-DISTRITO FEDERAL R$            1.640.931,00 

10.364.8202.4184.0001 - CONCESSÃO DE BOLSA RESIDÊNCIA EM SAÚDE -  MÉDICA E 

MULTIPROFISSIONAL - SES - DISTRITO FEDERAL 
R$         19.046.002,00 

10.364.8202.4184.0002 - CONCESSÃO DE BOLSA RESIDÊNCIA EM SAÚDE -  MÉDICA E 

MULTIPROFISSIONAL -  IGESDF - DISTRITO FEDERAL 
R$                  20.000,00 

10.421.6217.2426.8527 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE APOIO AO INTERNO E SUA FAMÍLIA-

SESDISTRITO FEDERAL 
R$            7.467.055,00 

28.846.0001.9041.0031 - CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA-SES-DISTRITO FEDERAL R$       102.966.658,00 

28.846.0001.9050.0030 - RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-SES-DISTRITO FEDERAL  R$            3.000.000,00 

28.846.0001.9093.0019 - OUTROS RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - SES - DISTRITO 

FEDERAL 
R$            3.062.962,00 

SUBTOTAL R$   1.748.954.129,00 
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Objetivo Estratégico: Implementar a sistemática de governança e compliance. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Implementar a gestão de risco em 
60% dos processos de trabalho 
priorizados pelo CIG da SES-DF até 
2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
10% 

65.Elaborar o Plano de Implementação da 
Gestão de Riscos dos Processos 
Priorizados pelo Comitê Interno de 
Governança Pública da Secretaria de 
Estado de Saúde (CIG SES-DF). 

SES/SAGOV - 

Capacitar anualmente 100% dos 
Conselheiros Regionais de Saúde, 
nas temáticas de transparência e 
controle social até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
100% 

66.Atualizar, disponibilizar e realizar o 
curso nas temáticas de transparência e 
controle social para Conselheiros. 

SES/CONT/ASTRAC 

SES/GAB/ARINS 
FEPECS/DE/EAPSUS 
SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP/GES 
SES/CS 

Objetivo Estratégico: Aprimorar o processo de contratualização em saúde. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Alcançar 90% dos resultados 
classificados como “superado” ou 
“satisfatório” nos Acordos de 
Gestão Regionais - AGR até 2027. 

77,24% 75% 

67.Desenvolver ações para melhoria dos 
indicadores que estão com status críticos 
junto às Regiões de Saúde e às Unidades 
de Referência Distrital (URD). 

SES/SUPLANS/CPLAN/DGR/GCR SES/SAIS/ARAS 

68.Desenvolver e implantar uma 
plataforma para integração de 
instrumentos de planejamento e 
monitoramento da SES-DF. 

SES/SUPLANS  

Objetivo Estratégico: Aprimorar estratégias para o incremento da captação e execução de recursos. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Aumentar para R$ 632 milhões 
teto MAC até 2027. 

574.189.9
72,58 

588.544.
721,89 

69.Promover novas habilitações dos 
serviços de média e alta complexidade do 
Distrito Federal, bem como a manutenção 

dos serviços habilitados. 

SES/SUPLANS/CCONS/DICS/GCCH 
SES/SAIS 
SES/SUPLANS/CCONS/DICS/GEPI 
SES/SUPLANS/CCONS/DGIE 
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Objetivo Estratégico: Aperfeiçoar a qualidade do gasto público com ênfase na racionalização de recursos e na sustentabilidade do sistema de 
saúde. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Aumentar para 98% o volume da 
despesa executada no prazo de até 
60 dias para as aquisições 
realizadas por nota de empenho 
até 2027. 

86,00% 87% 

70.Desenvolver sistemática de 
acompanhamento dos prazos de 
liquidação e preparação para o 
pagamento da Nota de Empenho, após o 
Atesto Técnico. 

SES/SUAG/DILP SES/FSDF 

Executar 80% dos itens de compras 
e contratações previstos com base 
no PCA atualizado até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
65% 

71.Implementar o Plano de Contratações 
Anual (PCA). 

SES/SUCOMP 

SES/GAB/ASSESP 
SES/GAB/ASCOM 
SES/SAIS 
SES/CRDF 
SES/CS 
SES/GAB/CTINF 
SES/SINFRA 
SES/SUGEP 
SES/SULOG 
SES/SUPLANS 
SES/SVS 
SES/SUAG 

Alcançar em 80% o desempenho 
das unidades de saúde da SES-DF 
no processo de implementação da 
Gestão de Custos até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
50% 

72.Otimizar as ações de monitoramento e 
desempenho operacional da gestão de 
custos das unidades. 

SES/SUPLANS/CPLAN/DGR/GEC 

SES/SUPLANS/CCONS/DGIE 
SES/SUPLANS/CPLAN/DIORG 
SES/SUPLANS 
SES/GAB 

Objetivo Estratégico: Garantir a humanização do atendimento e promover e avaliar a satisfação da população em relação ao SUS. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Atingir 42% do Índice de 
Resolutividade das manifestações 
de Ouvidoria recebidas até 2027. 

36,95% 39% 
73.Aumentar a resolutividade das 
manifestações de Ouvidorias recebidas. 

SES/CONT/OUVIDORIA/GEACO SES/GAB/ASCOM 
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Objetivo Estratégico: Fortalecer a gestão orientada por processos, com foco na melhoria contínua e entrega de melhores resultados. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Implementar 100% das ações 
estruturantes do Escritório de 
Processos da SES-DF até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
20% 

74.Implementar a Governança de 
Processos na SES-DF. 

SES/SUPLANS/CPLAN/DIORG/GMPR
OC 

SES/GAB/ASCOM 
SES/SUPLANS/CCONS/DGIE 

Objetivo Estratégico: Fortalecer e ampliar a gestão da comunicação. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Desenvolver em 100% a política de 
comunicação organizacional em 
todas as áreas da SES até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
25% 

75.Elaborar, divulgar e implementar a 
Política de Comunicação Institucional 
(PCI). 

SES/GAB/ASCOM 
SES/GAB 
SES/AJL 
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Diretriz: Gestão de Infraestrutura Predial e Tecnologia da Informação e Comunicação - Promover a melhoria contínua e a 

modernização da estrutura física e tecnológica da SES-DF. 

 

 

 

 

Programa de Trabalho LOA 2024 

10.122.6202.1968.0014 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA SES-DISTRITO FEDERAL 

R$            1.000.000,00 

10.122.6202.1968.0048 - ELABORAÇÃO DE PROJETOS-COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA-AÇÃO EXECUTADA PELA FHB-DISTRITO FEDERAL 
R$               160.000,00 

10.122.6202.2581.0002 - LOGÍSTICA PARA ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS MÉDICO- HOSPITALARES-SES-DISTRITO FEDERAL 
R$            3.100.000,00 

10.122.8202.2396.5303 - (***) CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS-SES-

DISTRITO FEDERAL 
R$         17.878.334,00 

10.122.8202.2396.5339 - (***) CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS-

AÇÃO EXECUTADA PELA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA/FHB- PLANO PILOTO . 
R$               911.163,00 

10.126.8202.1471.0086 - MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-AÇÃO EXECUTADA PELA 

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA/FHB-DISTRITO FEDERAL 
R$               200.000,00 

10.126.8202.1471.0087 - MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-APERF. E GESTÃO DA 

TECNOL.DA INFORMAÇÃO - SES-DISTRITO FEDERAL 
R$         19.775.682,00 

10.126.8202.2557.0099 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-

AÇÃO EXECUTADA PELA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA/FHB-DISTRITO FEDERAL 
R$            1.745.661,00 

10.126.8202.2557.0100 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-

SES-DISTRITO FEDERAL 
R$         10.691.170,00 

SUBTOTAL R$         55.462.010,00 
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Objetivo Estratégico: Transformação digital - Promover a modernização, integração e desburocratização da gestão em saúde. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Executar, a cada biênio, 100% das 
ações previstas no plano de 
ações do Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação (PDTIC) até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
50% 

76.Executar o Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação e 

Comunicação (PDTIC 24/25). 
SES/GAB/CTINF 

SES/SAIS/ARAS 
SES/SAIS/CATES/DUAEC/GEDIAG 
SES/SAIS/DASIS/GESNUT/CNUD 
SES/SAIS/DASIS/GESSF/NAOPME 
SES/SULOG/DIASF 
SES/CRDF/SAMU 
SES/SUAG 
SES/SUGEP 

Objetivo Estratégico: Promover a melhoria da infraestrutura dos serviços de saúde e do transporte sanitário. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Ampliar para 60% a cobertura de 
equipamentos de Baixa e Média 
complexidade em contratos de 
manutenção. 

55,00% 55% 

77.Expandir o quantitativo de 
equipamentos de Baixa e Média 
Complexidade com contrato de 
manutenção vigente. 

SES/SINFRA/DEC/GEMED 
SES/SAIS 
SES/GAB 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Ampliar para 85% a cobertura de 
equipamentos Priorizados pela 
Assistência, de Alta 
Complexidade, que estão com 
contrato vigente de manutenção 
preventiva e corretiva até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
65% 

78.Expandir o quantitativo de 
equipamentos de Alta Complexidade 
com contrato de manutenção vigente. 

SES/SINFRA/DEC/GFM 
SES/SAIS 
SES/GAB 
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Diretriz: Gestão do Trabalho e Educação em Saúde - Desenvolvimento de políticas e ações de gestão do trabalho e fortalecimento da 

educação e pesquisa em saúde. 

 
Objetivo Estratégico: Desenvolver as estratégias da gestão do trabalho e da educação em saúde. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Desenvolver 100% do plano de 
educação permanente com foco 
nas diretrizes estratégicas da SES 
até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
25% 

79.Estruturar o Plano de Educação 
Permanente da SES. 

SES/SUGEP/CIGEC/DIDEP - 

Desenvolver 100% da política de 
gestão de pessoas até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
25% 

80.Estruturar a Política de Gestão de 
Pessoas da SES. 

SES/SUGEP/CIGEC - 

Desenvolver 100% do programa de 
qualidade de vida no trabalho até 
2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
20% 

81.Implementar ações de promoção à 
saúde e prevenção de doenças e agravos 
que contemplem o Eixo SAÚDE E BEM-
ESTAR. 

SES/SUGEP/COAP/DIAP/GSHMT - 

Reduzir para 9% a taxa de 
absenteísmo até 2027. 

10,61% 10,21% 
82.Implementar ações para redução da 
taxa de absenteísmo. 

SES/SUGEP/CIGEC/DIPMAT - 

Executar 70% das ações educativas 
previstas no Plano de Educação 
permanente da SES-DF até 2027. 

68,00% 70% 

83.Realizar ações educativas 
demandadas pela SES-DF, em 
conformidade com os Eixos 
estruturantes do Plano de Educação 
Permanente. 

FEPECS/DE/EAPSUS 
SES/SUGEP 
SES/SAIS 
SES/SVS 

Programa de Trabalho LOA 2024 

10.128.6202.4088.0021 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES-SES- DISTRITO FEDERAL R$               598.000,00 

10.128.8202.4089.0015 - CAPACITAÇÃO DE PESSOAS-AÇÃO EXECUTADA PELA FEPECS-DISTRITO FEDERAL R$               150.000,00 

10.364.6202.4091.5829 - APOIO A PROJETOS-GESTÃO DE PROJETO DOCENTE-PESQUISADOR-AÇÃO 

EXECUTADA PELA FEPECS-DISTRITO FEDERAL 
R$               120.554,00 

SUBTOTAL R$               868.554,00 
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Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Aumentar a ocupação dos cenários 
de atividades práticas curriculares 
das vagas ofertadas pelas unidades 
da SES-DF em 70% até 2027. 

NA 
(indicador 

novo) 
55% 

84.Ampliar a ocupação dos cenários de 
ensino da SES-DF para a realização das 
atividades práticas curriculares. 

FEPECS/DE/EAPSUS/GIES SES/SUGEP 

Objetivo Estratégico: Aperfeiçoar a educação profissional técnica e superior em saúde e qualificar os profissionais da SES e a comunidade por meio 
da educação permanente e educação em saúde. 

Meta PDS 
Linha de 

Base 
Meta 
2024 

Ação Estratégica Área Responsável Área(s) Parceira(s) 

Aumentar até 05 turmas 
simultâneas nos cursos técnicos 
pela ETESB até 2027. 

3 cursos 
(2023) 

3 
85.Estruturar a formação da Força de 
Trabalho da Etesb. 

FEPECS/DE/ETESB 

FEPECS/DE  
SES/SAIS 
SES/GAB/ASCOM 
SES/SUGEP 
SES/SUPLANS/CPLAN 

  


